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LEI COMPLEMENTAR No 55912015 
DE 16 DE JUNHO DE 2.015 

"DISPÕE SOBRE A INSTITUÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO". 

VA, Prefeito Municipal 

cipal aprovou, e ele 

estão democrática da educação; 

VI1 - Promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do país; 
Y 

VI11 - Estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em 
educação, que assegure atendimento às necessidades de expansão, com padrão de qualidade e 
equidade; 
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IX - Valorização dos profissionais da educação; 

X - Promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à 
diversidade, e à sustentabilidade socioambiental. 

Artigo 3" - As metas previstas no Anexo desta Lei deverão ser cumpridas no 

ostra de Domicílios - 

e o Censo Escolar 

para assegurar a implementação 
das estratégias e o curnprime 

do percentual de investimento público 
em educação. 

$2" O Fórum Municipal de Educação, além da atribuição referida no 
caput: 

I - Fiscalizará a execução do PME e o cumprimento de suas metas; 
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I1 - Promoverá a articulação das Conferências Municipais com as 
conferências regionais, estaduais e federais, considerando as especificidades de cada 
instância. 

o de pelo menos três 
PME, sendo a primeira 

10 Conselho Municipal 
de Educação e Fórum 

educação realizar-se- 
onitorar a execução 

ção para o decênio 

ão de medidas 

lidem a adoção de 

nais com as demais 

I1 - Considerar as nece&idades específicas das populações do campo e 
das comunidades indígenas e quil&rpb-ola& asseguradas a equidade educacional e a 
diversidade cultural; 

I11 - garantir o atendimento das necessidades específicas na educação 
especial, assegurado sistema educacional inclusivo em todos os níveis, etapas e modalidades. 

Artigo 9" - Os processos de elaboração e adequação dos próximos Planos 
Municipais de Educação do município deverão ser realizados mediante a ampla participação 
da sociedade, assegurando-se o envolvimento das comunidades escolares, profissionais da 
educação, estudantes, pesquisadores, gestores e organizações da sociedade civil. 
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Artigo 10' - O Município deverá aprovar lei específica disciplinando a 
gestão democrática da educação em seus respectivos âmbitos de atuação no prazo de um ano 
contado da publicação desta Lei. 

orçamentos anuais maneira a assegurar a 
zes, metas e estratégias 

da rede municipal de 
ferir a infraestrutura 

nstituirão fonte 

indicadores calculad os ficará restrita a comunidade da 

serão públicos e receberã ivulgação, com as necessárias informações que 
permitam sua correta interpretação pelos segmentos diretamente interessados e pela 
sociedade; 

I1 - Indicadores relativos a características como o perfil do alunado e do 
corpo de profissionais da educação, as relações entre dimensão do corpo docente, do corpo 
técnico e do corpo discente, a infraestrutura das escolas, os recursos pedagógicos disponíveis 
e os processos da gestão, entre outras relevantes. 
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Artigo 13" - As metas e estratégias aprovadas pelo Plano Nacional de 
Educação referente a níveis e modalidades de ensino que extrapolam a responsabilidade 
constitucional do município de Florínea, como as que tratam do ensino superior, do ensino 
médio e da educação profissional em nível médio e superior serão acompanhadas e 
fiscalizadas pelo Conselho Municipal de Educação, pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente e pelo Conselho Tutelar, de acordo com suas respectivas 
competências. 

obtidos, a serem en 

unicipal, até o final 
ei referente ao Plano 

vigência deste, que 
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ANEXO LEI COMPLEMENTAR N0011/2015 DO 

PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE FLORÍNEA 

de educação infantil em 

creches de for até 3 anos até o final da 

esenvolvimento e 

ngue para crianças 

ensino fundamental. 

crianças na educação in 1 dos beneficiários de programas de 
,. . 

transferência de renda, em ~ c o l a ~ r a ç ã o  com as famílias e com órgãos públicos de 

assistência social, saúde e proteção a infância. 

1.5 Ofertar progressivamente a educação infantil em horário integral em toda rede pública 

municipal. 



"FLOR~NEA - A FLOR DO VALE" 

Rua Livino Cardoso de Oliveira, 699 - CEP 19870-000 - FLOR~NEA / SP. 
CNPJ: 44.4.93.575/0001-69 - Fone: i 8 - 3377-9020 - Fax: 3377-1 383 

w~w.florinea.s~.~ov.br - email: prefeituraQflorinea.sp.gov.br 

1.6 Adequar e/ou construir prédios de instituições de educação infantil, mantidas pelo 

poder público municipal, de acordo com os padrões mínimos de infraestrutura 

estabelecidos. 

1.7 Assegurar a implantação de conselhos escolares e outras formas de participação da 

infantil, a fim de tornar sua gestão 

amento e controle dos 

obrigatoriedade da 

2.1 Aprimorar o desenvolvimento educa6iónal do 1" ano do ensino fundamental oferecido 

pela rede municipal de ensi MEF "Professor João Vasques". 

2.2 Acompanhar o desenvolvimento educacional do 2" ao 5" ano do ensino fundamental 

oferecido pela Escola Estadual "Professora Noemia Garcia Ciciliato". 

2.3 Acompanhar o desenvolvimento educacional do 6" ao 9" ano do ensino fundamental 

oferecido pela Escola Estadual "Professor Teófilo Elias". 

2.4 Garantir o cumprimento das portarias de matrícula com relação ao limite de alunos em 

sala de aula, compatível por metro quadrado (1,40 m2/aluno). 
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2.5 Garantir padrões adequados de infiaestrutura dos prédios escolares da rede municipal 

de ensino com espaços diferenciados dotados de ventilação, iluminação, insolação, 

com condições sanitárias adequadas e acessibilidade. 

2.6 Garantir, após a aprovação do Plano Municipal de Educação, que a autorização para 

construção de esc ências de padrões 

2.7 Promover , família e comunidade. 

2.8 Fortalecer o sso, da permanência e do 

rência de renda, bem 

na escola, visando e 

os e para o trabalho 

adolescência e 

adolescência e 

Estratégias: 

O município de Florinea não possui em sua rede municipal de ensino, escola de ensino médio. 

Esta modalidade é oferecida pelo Estado através da Escola Estadual Professor Teófilo Elias. 

3.1 O Conselho Tutelar, o Conselho Municipal de Educação e o Conselho Municipal da 

Criança e do Adolescente deverão apresentar até o final do primeiro ano de vigência 

deste PME, procedimentos e estratégias para o acompanhamento desta meta. 



"FLOR~NEA . A FLOR DO VALE" 

Rua Livino Cardoso de Oliveira, 699 - CEP 19870-000 - FLOR~NEA / SP. 
CNPJ: 44.493.575/0001-69 - Fone: i 8  - 3377-9020 - Fax: 3377-1 383 

www.florinea.sp.gov.br - email: prefeitura@florinea.sp.gov.br 

3.2 Conjugar esforços junto ao governo do estado para aquisição de equipamentos e 

laboratórios para a manutenção e elevação da qualidade de ensino. 

3.3 Requerer junto ao governo estadual a manutenção das Escolas Profa Noemia Garcia 

Ciciliato e Prof. Teófilo Elias. 

3.4 Formalizar parcerias junto ao estado para a formação continuada de professores. 

3.5 Promover nsporte, a realização do 

dezessete anos, o 

rnos globais do 

desen 

os nos espaços 

ao atendimento à 

ssidades educacionais 

da demanda, até o prazo de 02 anos 

a partir da aprovação deste 

4.5 Garantir nas escolas municipal que tenham alunos surdos, a presença do profissional 

Intérprete e do professor itinerante para os alunos com deficiência visual. 

4.6 Implantar, em dois anos, após aprovação deste Plano, Centros Pedagógicos 

Especializados e Multidisciplinares, com fonoaudiólogo, psicólogo, pedagogo, 

psicopedagogo, neurologista, fisioterapeuta, profissionais de educação física, 

assistente social e especialistas nas áreas de especificidades, para o atendimento e 
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promoção do melhor desenvolvimento dos alunos com deficiências, matriculados na 

rede regular de ensino. 

4.7 Implantar nas escolas municipal, no período de cinco anos, a partir da data de 

aprovação deste plano, Salas de Recursos Multifuncionais com especialistas nas áreas 

s sete anos de idade, 

apoio pedagógico 

medidas pedagógicas para 

ensino fundamental. 

5.4 Fomentar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de práticas pedagógicas 

inovadoras que assegurem a alfabetização e favoreçam a melhoria do fluxo escolar e a 

aprendizagem dos alunos, consideradas as diversas abordagens metodológicas e sua 

efetividade. 
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META 6 - Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 50% das 

escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 25% dos alunos da educação básica. 

Estratégias: 

a1 em toda rede pública. 

andir a escola de tempo 

idades artísticas e 

a Secretaria de Saúde 

a em todas etapas e 

modalidades, com melhoria aprendizagem de modo a atingir as 

seguintes médias para o IDEB: 

I 
Ensino Fundamental - anos iniciais 5,2 1 5,5 

Estratégias: 
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7.1 Fomentar tecnologias educacionais e inovações das práticas pedagógicas nos sistemas 

de ensino que assegurem a melhoria da aprendizagem do alunado. 

7.2 Estabelecer processo contínuo de auto avaliação das escolas, por meio da constituição 

de instrumentos de avaliação que orientem as dimensões a serem fortalecidas, 

destacando-se a elaboração de, planejgmento estratégico, a melhoria contínua da 

direitos e objetivos de 

iente de aprendizado 

ações destinadas à capacit ara detecção dos sinais de suas causas, 

como a violência domésti orecendo a adoção das providências 

adequadas que promovam a construção de cultura de paz e ambiente escolar dotado de 

segurança para a comunidade. 

7.9 Promover a articulação dos programas da área da educação com os de outras áreas 

como: saúde, trabalho e emprego, assistência social, esporte, cultura; como condição 

para a melhoria da qualidade educacional. 
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7.10 Fortalecer o acompanhamento familiar e possibilitar sua participação efetiva nas 

decisões tomadas no âmbito escolar. 

7.1 1 Buscar recursos que possibilitem a criação de novos espaços de aprendizagem e 

interação educacional como: bibliotecas, quadras poliesportivas, laboratórios de 

informáticas e outros. 

ão de 18 a 29 anos, de 

aís e dos 25% mais 

om rendimento 

8.3 Buscar oferta gr nica por parte das entidades 

privadas de serviço social e ofissional vinculadas ao sistema sindical, 

de forma concomitante ao rede escolar pública para os segmentos 

populacionais considerados. 

8.4 Promover em parceria com as áreas de saúde e assistência social o acompanhamento e 

o monitoramento de acesso à escola, específicos para os segmentos populacionais e 

considerados e identificar motivos de ausência e baixa frequência, de maneira a 

estimular a ampliação do atendimento desses estudantes na rede pública regular de 

ensino. 
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8.5 Promover busca ativa de jovens fora da escola pertencentes aos segmentos 

populacionais considerados, em parceria com as áreas de assistência social, saúde e 

proteção à juventude. 

8.6 Criar parceria com a Secretaria do Bem-Estar Social, para acompanhamento dos 

alunos da Educação de 

ção com 15 anos ou mais, 

m de identificar 

alidade de ensino, 

elaboração, seleção 

ita aferir o grau de 

alfabetização de jovens quinze) anos de idade. 

9.7 Incentivar continuamente a servação das manifestações artísticas e 

culturais oriundas das comunidades onde estão inseridos os alunos da EJA. 

9.8 Garantir a Unidade Escolar da Rede Municipal que oferece a EJA, possua um 

laboratório de informática e uma sala de vídeo com o acompanhamento de 

profissionais especialistas. 

9.9 Executar ações de atendimento aos estudantes da EJA por meio de programas 

suplementares de transporte, alimentação e saúde, inclusive atendimento 
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oftalmológico e fornecimento gratuito de óculos, em articulação com a Secretária de 

Saúde. 

9.10 Divulgar as ações dos programas da EJA para incentivar a participação e a 

mobilização dos munícipes. 

s finais do ensino 

a integração da EJA 

, as oportunidades 

aixo nivel de escolaridade, por 

meio do acesso a EJA. 

10.4 Aderir ao programa nacion e aquisição de equipamentos voltados a 

expansão e à melhoria da rede física de escolas públicas que atuam na EJA integrada a 

educação profissional, garantindo acessibilidade a pessoa com deficiência. 

10.5 Estimular a diversificação curricular da EJA, articulando a formação para a preparação 

ao mercado de trabalho e estabelecendo inter-relação entre teoria e prática nos eixos 
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da ciência, do trabalho, da tecnologia, da cultura e da cidadania, de forma a organizar 

o tempo e o espaço pedagógico adequados as características desses alunos. 

10.6 Fomentar a aquisição de material didático condizente com a realidade, o 

desenvolvimento de currículos e metodologias que valorizem os alunos da EJA e 

na educação de jovens 

zona rural ou que 

11.2 Estimul de oportunidades de 

estágio na educação p médio e do ensino médio regular, 

preservando-se seu caráter p ado ao itinerário formativo do aluno, 

visando a formação de qualif;*cações próprias da atividade profissional, a 

contextualização curricular e ao desenvolvimento da juventude. 

11.3 Buscar oferta de matrículas gratuitas de educação profissional técnica de nível médio 

em parceria com entidades privadas de formação profissional vinculadas ao sistema 

sindical e entidades sem fins lucrativos de atendimento a pessoa com deficiência, com 

atuação exclusiva na modalidade. 
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11.4 Realizar adesões a programas governamentais de assistência estudantil, visando 

garantir as condições necessárias a permanência dos estudantes e a conclusão dos 

cursos técnicos de nível médio. 

segurando a qualidade 

da oferta. 

e de assistência 

o a permanência na 

vos de inclusão em 

META 13 - Elevar a q 

de mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do sistema de 

educação superior para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do total, no mínimo 35% 

(trinta e cinco por cento) doutores. 

Estratégias: 
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O município não possui nos âmbitos: municipal, estadual e privado, nenhuma Instituição de 

Educação Superior. 

META 14 - Elevar gradualmente o número de matriculas na pós-graduação 

stricto sensu, de 

nicial, nos termos 

o e pós-graduação, 

15.1 Diagnosticar as neces profissionais do magistério e da 

capacidade de atendiment 

educação superior existent 

obrigações recíprocas entre os partícipes. 

15.2 Incentivar a iniciação a docência a estudantes matriculados em cursos de licenciatura, 

levando-os a formação profissional do magistério para atuar na educação básica 

pública. 
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15.3 Buscar programas de formação continuada, de forma a estimular o aperfeiçoamento do 

conhecimento docente. 

15.4 Trazer para o município, em colaboração com órgãos competentes, polo de formação 

em nível superior. 

a deste PNE, 50% dos 

graduação stricto ou lato 

contextos dos vários 

federal, nos termos 

e pública.municipa1, até o final de 201 5, o 

piso salarial nacional, definido em lei federal, nos termos do inciso VI11 do art. 206 da 

Constituição Federal. 

17.2 Garantir que, no prazo de cinco anos, 100% dos professores da Educagão Básica (em 

todas as modalidades) possuam a formação especifica de nível superior, de 

licenciatura plena em instituições qualificadas. 
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17.3 Propor as instituições públicas de nível superior, a oferta de cursos de especialização 

voltados para a formação de professores para as diferentes áreas de ensino e, em 

particular, para a educação especial, a gestão escolar, a formação de jovens e adultos e 

a educação infantil. 

17.4 Ampliar e divulgar a oferta gratuita nas escolas destinados a formação pedagógica. 

lares, programas de 

as de financiamento para 

m de subsidiar o 

de Carreira e 

os do inciso VI11 do 

art. 206 da Constituição Fed 

Estratégias: 

18.1 Realizar até 30 de junho de 2016, a revisão e adequação do Estatuto, Plano de Carreira 

e Remuneração do Magistério Público Municipal. 

18.2 Estrutura a rede pública municipal de educação, de modo que pelo menos 90% 

(noventa por cento) dos respectivos profissionais do magistério sejam ocupantes de 
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cargos de provimento efetivo e estejam em exercício nas redes escolares a que se 

encontram vinculados. 

18.3 Realizar, impreterivelmente no mês de janeiro de cada ano letivo, processo seletivo em 

caráter temporário para substituição dos docentes efetivos em folgas, férias, licenças 

ionado por profissional 

m base em avaliação 

do estágio probatório. 

lanos de Carreira e 

para que a gestão escolar seja realizada de forma participativa. 

19.2. Garantir que a implantação dos Conselhos Escolares seja com a participação do corpo 

docente, discente, de funcionários e da comunidade. 

19.3. Promover e ampliar a participação dos Conselhos Escolares nos conselhos municipais, 

vinculados a Educação, fortalecendo a política de descentralização e promovendo 

autonomia pedagógica, administrativa e financeira das Unidades Educativas. 
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19.4. Consolidar a integração entre escola e comunidade, a fim de que a escola possa firmar- 

se como um espaço privilegiado de debates e questões que conduzam à 

conscientização da importância da participação dos pais, alunos e comunidade na 

construção de uma escola pública de qualidade. 
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20.1 Assegurar recursos para a i nos planos plurianuais do Município e 

do Estado. 

20.2 Elaborar a proposta orçamentária anual da Secretaria Municipal da Educação com 

base em levantamento das principais necessidades da rede escolar, levantadas pelo 

Conselhos deliberativos e demais órgãos competentes. 

20.3 Viabilizar a divulgação das prestações de conta em linguagem acessível para a 

população, a partir da aprovação do PME. 
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20.4 Orientar o orçamento municipal de modo a cumprir as vinculações e sub vinculações 

constitucionais para garantir padrões mínimos de qualidade do Ensino. 

20.5 Potencializar a utilização dos recursos repassados as Unidades Escolares com 

qualificação dos envolvidos em: orçamento, gestão, cotação de preços, licitação. 
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